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TOMADA DE PREÇOS N. 5I-TPO08/20 

LICITAÇÃOUCITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR 
LOTE PARA CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
5/REJUNTAMENTO, 	 PASSAGEM 
MOLHADA NA ESTRADA VICINAL E 
REVrTALIZAÇÃO DO ENTORNO DA PRAÇA 
DA IGREJA NA LOCALIDADE DE IPaPUÃ. 

A SECRETARIA DE INFRAESTR(JTURA E URBANISMO DE NOVA RUSSAS, atnvês da 

Ø 

 
Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela PORTARIA Na 411 de 
10 de meio de 2019, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, 
horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS 

Ni Sl-TP003/20 do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para atendimento do objeto desta 
Ilcitaçio, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 

disposições contidas na Lei Federal n0 8.666/93 de 2106.93, e suas alterações 
posteriores. Os serviços constantes desta licitação serão realizador atravt de 
execução Indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para 

4s 0%O0 HORAS. 
DO DIA 30 de março de ZQZQ 

NO ENDEREÇO: Sala da Comisso Permanente de Licitações, localizada na Rua Padre 

O 	Francisco Rosa 1388 Centro, Nova Russas/CE, 

Constituem parte integrante deste Editai, independente de transcrição os seguintes 
anexos: 

ANEXO i - Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograrna FisIco.financ*iro. 

ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 

ANEXO Iii - Modelo de ptanliha de preços, 

ANEXO IV - Minuta de contrato 

ANEXO V - Minuta de decJaraço (Artigo. 27, Inciso V, da Lei Federal in 8.666/93 e 
inciso )OIII do art. $ da Constitulço Federal). 

Rug Padre Francisco Rosa. 1388- Centro 
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1.0-DO OBJETO 
1.1-A presente licitação tem como objeto a CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTA 
PEDRA TOSCA 5/REJUNTAMENTO, PASSAGEM MOLHADA NA ESTRADA V 

REVITALIZAÇÃO DO ENTORNO DA PRAÇA DA IGREJA NA LOCALIDADE DE 
conforme anexo, parte Integrante deste processo. 

• Covmuovo 
* ESTADo OCMM 

1.2-0 valor estimado da presente licltaflo é de R$ 135.303,79 (cento e trinta e cinco 
mil trezentos e três reais e setenta e nove centavos) para o lote 1 R$ 75.031,33 
(setenta e cinco mil trinta e um reais e trnto e três centavos) poro o lote li e 
54.308,40 (cinquenta e quatro mil trezentos e oito reais e quorento centavos) 
peifazendo valor global de R$ 264.643,52 (duzentos e sessenta e quatro mil seiscetos 
e quarenta e três reais e cinqenlo e dois centavos). 

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3 	21-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1 Não poderá particIpar empresa declarada Inidõnea ou cumprindo pena de 
Suspensão, que Lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei no  8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada; 

2.1.3-Não será admitida a participação de Interessados sob forma de consorcio ou 
grupo de empresas, ou com empresas com responsáveis técnicos em comum. 

2,1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante 

configurar no quadro de mais de uma empresa especializada no abjeto desta Licitação, 
somente uma delas poderá participar do certame Iicitatórlo. 

o 
2.2-DAS CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.21-Poderá participar do presente certame Ilcitatória pessoa jurídica, devidamente 
cadastrada ria Prefeitura de Nova Russas, ou no cadastrada que atender a todas as 
condições exigidos para cadastramento até o 32 (terceiro) dia útil anterior à data para 
abertura do certame, observada a necessária quaiiflcaçào, conforme reza o art. 22 §2 
da Lei Federal na 8.666/93. 

3.0-DOS ENVELOPES 
3.1-A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços 
deverão ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes 

distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local Indicado no preâmbulo deste Edital, 
conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01-DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na. SI-171008/20. 

Rta Padre Franciscoaosa 1388 - Cenho 
88 3672 030 1 CE? 62.200-000 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE Na02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS Na. si-iPooB/z0. 

3.24 obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE ria PROPOSTA DE 
PREÇOS, 

3.3-05 Documentos de Habilitação o as Propostas de Preços deverão ser apresentados 
por preposto da licitante Com poderes de representação legal, através de procuração 
pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicara em 
inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da 
licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá 
apresentar cópia do contrato social e documento de Identidade. 

3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa ainda que munida de 

procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas. 

tO-DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO - ENVELOPE W. 

4.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Õrgão Oficial, ou ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo 
documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade possa se expirar- Na 

hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre 

a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento 
será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua 
emissão; 

4.2-05 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
4.2d-HABIUTAÇÃO JURÍDICA: 

4.2.1.1-Certificado de Registro Cadastrai KRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, 
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. ou 
documento comprobatório de atendimento às condições exigidas pari o 
cadastrarnento como dispõe o MI- 22, § 22  da Lei Federal na 8.666/93. 

4.2.2.2-Documento Oficial do Identificação com roto do responsável legal ou signatário 
da proposta. 

4.2.2.3-A Constituição da empresa, deverá ser comprovada de nas formas a seguir: 

Rua Vdrs rnrIsço Rosa, isgs - Cen' 
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrad 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aç 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

42.2.5-Prova de Inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do Il 

o 
4.2.3-REGULARIDADE FISCAL E IPABALHISTA: 

4.2.3.1-Prova de regularidade pane com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante. 

RIA comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 

da certido Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 

União, emitida nos moldes da Podaria Conjunta PGFN/RFB na LISi, de 02.102014 

b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 

através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 

através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa 

Municipal da sede do licitante. 

4.2.12-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

4.2.3.5-Prova de Desistência de débitos inadiniplidos perante a justiça do Trabalho, 

Ø 

	

	mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por 

imposição legal da Lei n9  12.440/11. 

4.2.4-QUAL1FÍCAÇÂO TCNiCA: 

4.2.4.1-Registro e regularidade com aconselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo- CAU, ria sede da empresa licitante, da 

licitante. 

4.2.4.2-Atestado técnico fornecido por pessoa Juridica de direito público ou privado, 

devidamente registrado e certificado na entidade profissional competente - CREA, que 

comprove que a iicitante possui em ,eu QUADRO PERMANENTE, profissional que 

tenha executado obra e serviços semelhamos com o objeto ora licitado com as 

seguintes características ou superior: 

Para o Lote 1 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REAJO. (AGREGADO ADQUIRIDO); 

Rua Pddre Eranrisco Rosa. 135 - Cent - 
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Para o Lote II 
• ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA(TRAÇO 1:3) C/AGREG 

ADQUIRIDOS e 
Para o Lote III 

• PISO INTER1RAVADO TIPO TIJOUNHO (10 X 10 X 4CM), CINZA 
COMPACTAÇÃO MECANIZADL 

4.243-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a)5e EMPREGADO comprovando-se o vínculo empregaticio através de cópia da "Ficha 
ou Livra de Registro de Empregado' da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS e das provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao 
üitlrro mas anterior á data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas 
relações de empregados, 
b)O SÔQO, comprovando-se a particlpaçáo sodetária através de cópia do Contrato 

3 	social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 
c)Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestaço de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da 
licitante junto ao CREA, acompanhado de dedaraçáo ou documento equivalente 
expedido, também pelo CREA, que Indique a reiaço das empresas em que o 
profissional contratado figure como responsável técnica.' 

4.2.4.4-No serão aceitos atestados de Fiscalização, Superviso, Gerenclamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de 
responsabilidade técnica no baixados por execução dos serviços junto ao CREA. 

4.14.5-Declaração expressa da própria licitante, de que realizou a Visita Técnica aos 
Locais da Obra, e que conheceu todos os elementos que influenciaria diretamente na 
sua proposta de preços. 

o 
42.4.6-Declaração expressa do responsável técnico da empresa que configura no 
CREA, de que tem conhecimento da Inclusão do seu nome como Responsável Técnico 
da Empresa no caso de execução desta obra. 

4.2.4.7-Declaração indicando o pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto desta licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

4.2 .5-QUA Li F 1 CAÇO ECO N ÔMI Co-FINA NCEI RÃ: 
4.2,5,1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 
exercido social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante, com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos 
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial inclusive 
temos de abertura e encerramento), na forma da Lei, reservando-se à Comissão o 
direito de exigir a apresentação do livro Oiãao para verificaço dos valores assinados 
por contador habilitado. 

Rba Padre Francisco Rosa. 13E - Cent, 
os 3672 6330 CE1,62,201- 
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4.2.5.2- Comprovação da boa situação financeira será baseada na o tenção de (d 
de Liquidez Geral (l.G) maior que um (p1), resultantes da apiic ção da sekulote 
fórmula: 

AC ATIVO CIRCULANTE 
AC-RLP 	 PC PASSIVO CIRCIJIANIE 
PC+EJS ONDE. ELP : EXIGÍVELA LONGO PRAZO 

RLP 	REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

4.2.5.2-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
Jurídica. 

4.2.5.3-Comprovante da prestação de garantia de manutenção da proposta, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, previsto no Item 
12 deste Edital 

4.2.5.3.1-A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda 
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o 
prazo de validade de 50 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Documentos 
de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida das seguintes formas: 

a) Caução em dinheiro o" em título da dívida pública sendo Autorizado e Liquidado 
pelo Banco Central do Brasil, demonstrando o valor real do titulo, e vedada a 
prestação de garantia através de Títulos da Dívida Agrária; No caso de prestação de 
garantia de manutenção de proposto em dinheiro, deverá ser apresentado dentro do 
documento de habilitação, comprovante de depósito Identificado no valor acima 
estipulado no seguinte conto: 

BANCO DO BRASIL 5/A 
AGÊNCIA: 1409-5 
CONTA CORRENTE: 6.870-5; 

b) Fiança bancária; 

cl Segura garantia. 

4.2.5.3.2-A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis 

apàs esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação 
(Propostas de Preços), para as empresas Inabilitadas ou desclassificadas, ou após a 
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, 
após a data de assinatura de Contrato. 

4.3-OUTRAS EXIGÊNCIAS 
4.3.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7*,  inciso XXXIJL da 
Constituição Federal e declaração de iriexistricIa de fato impeditivo para participação 
da presente licitação. 

Rua Padre F.anc'sto Rosa. 5388 - Cen 
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432-A licitante deverá fornecer, a titulo de Informação, número de telefone, fax 
pessoa de cont to, preferencialmente local. A ausência desses dados no a tom 
Inabilitada, 

5.0' DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 

5.1-As propostas deverão ser apresentadas em papei timbrado da firma, preenchidas 
datilografadas/digitadas ou Impressas por qualquer processo mecânico eletrônico ou 

manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1-A razão social, local da sede e o número de Inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2-Assinatura do Representante legal; 

5.2.3-indicação do prazo de validade das propostas, não Inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 

52.4-Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso 

Já consideradas, no mesmo, todas as despesas, Inclusive tributos, mão -de-obra e 
transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.5-Pianilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitá.os 
e totais de todos os Itens constantes do ANEXO 1; 

5.2.6-Pianilha de composição de preços unitários, para cada serviço contendo os 
insumos e coefideates de produtividade necessários à execução de cada seMço, quais 

sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de -encargos sociais, Insunios, 
transportes, BDi, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à 
execução dos seMços. 

5.2.7-Pianilha analítica dos encargos sociais- 

o 	
5.2.8-Composição analítica da taxa de B.D.i. (Benefícios e Despesas Indiretas); 

5.2.9-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 

5.2.10-0correndo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos 
por extenso e, no aso de Incompatibilidade entre os valores unitdo e total, 
prevalecerá o valor unitário. 

6.0-DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1-A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e 
Julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei no  8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

Rua Nd'e Francisco Ros. 136 - Centro 
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o, ID 6.2-Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisqu 
adendos, acréscimos ou supressões os esdarecimento sobre o conteúdo dos mesmo 

6.3-Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão 
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.44 facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover dllIncla destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a Inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente 
da proposta. 

6.5-Será lavrada ata circunstanciada durante todo o tranxorrer do processo ficitaflirlo, 
que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme 
dispõe § 12 do art. 43 da Lei de licitações. 

6.6-0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a 

proposta de preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e 
local previsto neste Editai. 

6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licItantes deverão se fazer representar por, 
no máximo, 02 (duas) pessoas. 

6-8-Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes 
corno representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 

6.9-Recebidos os envelopes W DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, B «PROPOSTA DE 
PREÇOS, proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação. 

6.10-A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, pr&Iamar ria mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 

6.11-Divulgado o resultado da habilitação, à Comissão de licitação, após obedecer ao 
disposto no art. 109, inciso 1, alínea «a', da Lei de Licitações, fará a devolução aos 
inabilitados, dos seus envelopes proposta de preços', lacrados. 

612-Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão 
examinadas pela Comissão e pelas licitantes presentes. 

6.13-Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao 
prazo recursal previsto no art. 109, inciso 1, a línea "b", da Lei no  8.666/93. 

614-Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo Justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de licitação. 

Rua Padre Fçandsco Rosa. 1388- Centro\ 
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7.0-DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A)-AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 	/3 j 	 
7.1-Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documenws  e 
informações prestadas, bem como julgara capacidade técnica, econômica e fina eira /  
de cada proponente e a exeqülbilidade das propostas apresentadas. 	 44h 

o 

o 

7-2-A habilitação será julgaria com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B).AVAUAÇÃO DAS PROPOSTAS - &NVEWPE B" 

7.3-A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso 1, § 
12 do art. 45 da Lei das Licitações. 

74-Serão desclassificadas as propostas; 

7.4.1Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS; 

7.4.2-Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos 

ou inexeqiflveis na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor 
estimado para esta licitação, constante do item 1.2 deste edital; 

74.3-Que apresentarem condições ilegais omissões, erros e divergência ou contrito 
com as exigências deste Editar; 

7.4.4-Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entro os valores numéricos e 
por extenso, estes últimos. 

7.4.5-Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA 
DE PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

74.6-05 erros de soma e/ou multiplicação, bem «uno o valor total proposto, 
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão 
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma como motivo para 
desclassificação da proposta. 

7.4.7-No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se Fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 

7.4.8-Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE entre as 
licitantes classificadas; 

7.4.9 De conformidade com aparecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa 
de Inabilitação nem de desclassificação da proponente a Irregularidade formal que não 
afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação; 

Ru, Padre Francisco Rosa. 13 
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8.0-DA ADJUDICAÇÃO 	 / , 
8.1-A adjudicação da presente Iicitaço à licitante vencedora será efetivada 
termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de uItrapassk 
prazo recursal. 

90-DO CONTRATO 
9-1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 
TOMADA DE PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias 

consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora 

9.2-A recusa injustificacla do adjudicatário em assinar o Termo de Contratos  no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizara o descurnprlmento total da obriaço, 
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-allnea 1ur do Edital; 

9.3-Considera-se corno parte integrante do Contrato, os termos da proposta 
vencedora e seu anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que 
sentiram de base ao processo icitatório. 

94-0 prazo de convocação a que se refere o subitem Li, poderá ter uma única 
prorrogação como mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

g.s-Ë facultado à Administração, quando o convocado no assinar o Termo de 
Contrato" no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em 

Igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a 
licitação consoante prevê a Lei n2  8.566/93 e suas alterações posteriores. 

10.0-DOS PRAZOS 
10.1-Os serviços objeto desta licitaflo deverão ser executados e conciuidos no prazo 
estabelecido no Cronognma físico-flnanciro para cada serviço, contados a partir do 

recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
2.666/93 e suas alterações. 

10.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo consagraste físico-financeiro adaptado à5 novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTUR.A E URBANISMO da Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

10.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE 
1NFRAESTRUTURA E URBANISMO, até ID oz) dias antes da data do término do prazo 
contratual. 

10.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE 
INfflAESTRUTURA E URBANISMO da Prefeitura Municipal de Nova Russas, no soro 
considerados como inadirnpiemento contratual. 
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11.0-DAS OBRIGAÇ&S DA CONTRATANTE
11.i-A Contratante se obrigaa proporcionar à Contratada todas as cond

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contra 
consoante estabelece a Le n9 8.566/93 a suas alterações posteriores; 

11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12.ODAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 

estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Terno Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 

12.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
tel de Ucitações; 

123-Utiflizar profissionais  devidam ente habilitados; 

124-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
no se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

12.5-Facilitar a aço da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

12.5-Responder perante a Prefeitura Municipal de Nova Russas, mesmo no caso de 
ausência ou omisso da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus Interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

12.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do contrato; 

12.2-Providenciar a Imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 

tM Podre Franciscc Posa . I59 - Cen 
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12.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, tiIIIII 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos nue, direta ou indiretam 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as cont'ibuiçõ 
previdenciãrias fiscais e parafiscais, FGTS. 215. emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando exclu(da qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Nova 
Russas por eventuais autuações administrativas e/ou  judiciais uma vez que a 
inadimpiência da CONTRATADA, com reler clincia às suas obrigações não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Nova Russas;  

GovgNo 
FSMO. 

1110-Disponibilizar, a qualquer tempo, roda documentação referente ao pagamento 

dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenclárlos relacionados com 
o objeto do CONTRATO; 

12.11-Responder, pecunlarlamente, por todos os danos e/ou  prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços; 

12.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

12.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas neceárlas à proteção ambiental e 
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, Inclusive a 
1-ei de 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

12.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de 
seus empregados, prepostos ou contratados; 

12.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 

Ø 	todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o editei e seus anexos, projetos e as Normas da 
Apart. 

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ARNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado 

c)Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente 

individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho: 

d) Registrar o Contrato decorrente desta icitaço no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
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correspondente, antes da apresentação da primeira faturar  perante a Prefeituç(-' 
Municipal de Nova Russas, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

fru 

13.0-DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1-0 contrato terá um prazo da data de sua assinatura estabelecido no Cronograma 	 
flsico.flnanceIro para cada serviço, contados a partir da data da emissão da ordem de 
serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 866€, de 21 de 
Junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTIJRA E URBANISMO ale o 109  (décimo) dia útil do mês 
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 
execução dos serviços. 

14.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados rio período de cada mês 

civil de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será 
apurado através de medição; 

14.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO, o pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia após o protocolo da 
fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao Setor competente da Prefeitura Municipal de 
Nova Russas. 

15.0-DA FONTE DE RECURSOS 
15.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação 
Orçamentária ,je  0701.26.782.0047.1.020, elemento de despesa ore 44.90.51.00 / 
44.90.51.99. 

16.0-00 REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

16.1-Os preços são firmes e IrreaJustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais padaria ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - Indico Nacional da Construção Civil ou outro equivalente 
que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 

17.04DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17,1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto 

no § 10, art. 65, da Lei ri 2  S.666/93 e suas alterações posteriores. 

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1- pela Inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, a seguintes sanções: 

a) Advertência. 

Rua Padre Francisco Roça. 138 Centro 
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b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da lici  
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de OS (cinco) dias úteis, conta 
da data da notificação Feita pela CONTRATANTE; 
E.2) 03% (três décimos por cento) sobre o valo, da parcela não comprida do Contrato, 
por dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
b3) 2,0% (dais por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério do SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO de Nova Russas-CE, em caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias na 
execução dos serviços. 
E.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offic]o" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha Junto à SECRETARIA DE INRAESTRUTURA E URBANISMO de 
Nova Russas/CE, Independente de notificaflo ou interpelação Judicial ou extrajudicial; 
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c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de nidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

19.0-DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
19.1-A rescisão contratual poderá ser: 
192-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do a,t 78 da lei Federal na 8.566/93; 
19.3-AsnigveI, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
Fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitat&io, 
desde que haja conveniência da Administração; 
19.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e )Ml do art. 18 da Lei no 8666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
19.5-A rescisão contratual de que trata o Inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, inciso, 1 a iV, ambos da Lei na 8666/93 

20.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
201-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 
109 da Lei o2  8666/93 e suas alterações. 
20.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arremeda e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de licitação da 
Prefeitura Municipal de Nova Russas. 
213-Os recursos serão protocolados ria Comissão de Licitação de Nova Russas/CE 

21.0-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
211-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições 
estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS, 
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21.2-ata licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para primeiro dtiI 
subseqüente, na mesma hora e local. 	 o 
21.3-Para dirimir quaisquer dúvidas e emissão de documentos, o proponente perá l' 
dirigir-se à Comissão de Licitação, na Rua Pe. Francisco Rosa, 1383, Centro, 
Russas, Ceará, durante o período das (1ShOOmin às 14hOOmin horas, de segunda 
sexta-feira. 
214-Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer 
fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para Justificar o ato; 
215-0s casos omissos serão resolvidos pela Comissão 2erriramente de Licitação nos 
termos da iegistação pertinente. 

21.6-Cópias do edital anexos e serão fornecidas gratuitamente, nos dias úteis, nos 
horários de atendimento ao público, das OShOOmin às 14hOOmln horas, na saia da 
Comissão Permanente do licitação, iocalkada na Rua Padre Francisco Rosa, 1388, 
Centro, Nova Russas/CE. Outras inlormações poderão ser obtidas também, através do 
seguinte telefone: 0(88-3672-6022 ou pelo portal do TCE-CE: 
http:/A,Awgtce. ce .gov. b r/i ic it acoes. 

22.0-DO FORO 

22,1-Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente editaL que não possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde Já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Nova Russas/CE, 10 de março de 2020. 

o 
Presidente da CPL 
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